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DECRETO LEGISLATIVO Nº 502 
(Autoria: Comissão Permanente de Orçamento, Finanças e Contabilidade) 

  

 

 

Aprova a prestação de contas anuais da 

Prefeitura Municipal de Jaguariúna, 

relativa ao exercício financeiro de 2021. 

  

 

Considerando o relatório emitido pela Comissão Permanente de 

Orçamento, Finanças e Contabilidade, recomendando ao Plenário o acatamento 

do parecer prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado e a aprovação total 

das contas do Poder Executivo Municipal, exercício de 2021; 

Considerando ainda, o que dispõem o art. 31, § 2º da 

Constituição Federal e o art. 49, § 3º, da Lei Orgânica do Município. 

A Câmara Municipal de Jaguariúna aprova: 

Art. 1º. Fica acolhido o parecer prévio emitido pelo egrégio 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo sobre o Processo TC nº 

007208.989.20 e, assim sendo, fica aprovada a prestação de contas anual da 

Prefeitura Municipal de Jaguariúna, relativa ao exercício financeiro de 2021. 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Presidência da Câmara Municipal de Jaguariúna, 02 de abril de 

2024. 

 

 

 
VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA 

Presidente 
 

Registrado na Secretaria e afixado, na mesma data, no quadro 

de avisos da portaria da Câmara Municipal 
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